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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida Josó Sampalo, 08 Contro - Bahla CEP - 46990-«10
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - TelsÍax: (0xx75) 33392150 / 2í28

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 109/2O22FOR-PMSS
PREGÂO ELETRÔNICO NO PEOIOI2OZ?

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, estado da Bahiâ, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional d€ Pessoas
Jurídicas, sob o no í 3.922.554/0001-96, localizado à Avenida José Sampaio, n'08, 1'Andar, Centro, Soúo Soares-Ba,
neste ato representâdo pelo Prefeito Municipal, senhor (a) ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Brasilsiro (a), inscrito no

CpF - Cadastro dê Pessoas Físicas sob o n'916.397.19S4 e portador do RG. n'74.60Í.3910 SSP-BA" residênte e
domiciliado na Rua GlóÍia sampaio, no 47, Centro, Souto Soares-BA, nesta Cidade' doravante
denominado GoNTRATANTE, e a empresa, VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS - ME, inscrita
no cNpJ 

"ã5-tt'-óã7õ7-g481000í 
-í 0, com sede na Rua Álvaro Campos de oliveira, no í2, centro, Bana de

Mendes/BA, CEP: 44.990-000, denominada simplesmente CONÍRATADA, firmam nêstê ato, o presêntê contrato,
na foÍma ê condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO.
i.i. §"reÉo o" p.posta mais vaniajosa, para AQU|SIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ESCRITÓR|O E VENTILADORES,
PARA SúPRIR'AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS FUNDOS, confoíme esp€ciíicações,
quantidades e condiçôes constantes do Anexo I - Termo de Refêrência do edÍal.

CLÁUSULA SEGUNDA . REGIME DE EXÉCUçÃO.
2.í. Este contrato obedecerá, integralmente, as dispo§Ées da Lei FêdeÍal n" 8.666/'1993 e suas alteíações, Lei Federal

n' 1O.52012002.

cúUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO.
3.1. O prazo máximo para a entega do(s) objeto(s) não podêrá(ão) ser superior(es) a 15 dias conidos, a contar da data

de recêbimento da "OrdeÍn de Compra" eíniüda pelo setor responsável.
3.2. A licitante se responsabilizará pela entrcga ê oÍerecimento do obieto, em pêrfeitas condições novos e s€ín avarias,

em suas respecüvas eínbalag€ns originais com todos os manuais ou oriêntaÉo de uso ê obedecendo às espscificações

constantes neste instrumento convocatório
3.3. O objeto solicitado deveftá ser entreguê confoÍmê â programaÉo enviadâ e mediante a ordem de

compradfornecimento do Setor de Compras nos seguintes locais e horários:
a) prefeitura Municipal de Souto Soargs/Ba Av. José Sampaio no 08, Cenüo, Soúo Soare§/BA - CEP: 46.99G000'
horários de Funcionamento das 08:Ooh as 12:00h e 14:00h as í7;00h horário de Brasília.

3.4. Verificada a desconformidadô de algum objoto, a licitants vencedora deverá pÍomoY6r a substituição do mesmo, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeilando-se às penalidades previstas nesle êdital.

3.S. Não será mnsiderado àntrega realizada para produtos quê tenham sido devolüdo§ por náo atender as e§pecificaÉes
deÍinidas no Termo de Referência, ou quantidadês a menor ou a maior do que a solicitada.

3.6. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma â vencêdora deverá Íoínecer a Nota Fiscal dos iteÍls

entÍegues na totalidade do tedido, iue após a conferência, por no mínimo 01 (um) servidor, êncaminhará as Nolas Fiscais

para o setor r6ponsável pdos pagamentos.
;) A Secretana;oticitanteierá o pràzo máximo de 03 (três) dias para processar a coílÍerência do que íd entreguê, lawando

o termo de recebimento definitivo ou noüficando a conlratada para subslituiÉo do objeto entregue em desacordo com as

especificâções.
b)b recebimento proüsóÍio ou deÍinitivo náo exclui a responsabilidade da contratada pela pêríêita ex€cução do contÍato.

nânoo a mesma bbrigada a subsütuir, no todo ou ern parte, o objêto do contrato, se a qualquer tsnpo se vsÍificarqn
vícios, defeitos ou inconeçóos.
3.7. Os aquipamentos e mobiliários qu€ necessitarem de montageÍn e instalâÉo deverão ser feitos pôla CONTRATADA:

VLADIMIR OLIVEIRA

FIGUEIREDO

Asilnàdo de íoím. dlgilàl Poí
VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO

BÂSTOSOl 704750504

1

BASTo5:01704750504 l1do" 
zozz'oe'ot t traoz

Termo de ContÍato de Fomecimsnto que
entrs si fazom a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

Empresa VLADIMIR OLIVEIRA
FIGUEIREDO BASTOS.

CúUSULA QUARTA - V|GÊNCIA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda José Sampaio, 08 CenEo - Bahia CEP - 46990-«)0
CNPJ '13.922.51U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í$ / 2í28

4.'1. Est€ contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicaçáo
do sêu extrato no Diário Oficiâl do Município, podendo ser prorÍogado mediantê acordo entre as partes e nos lermos da
Lei 8.666/93.

cúUSULA oUINTA - PREçO, REVISÃO E REÀ,USTE
5.1- O valor global para o fomêcimento ora contratado importa eín R$ 92.617,00 (noventa e dois mil, seiscentos e
dezessete reais), reÍerente aos lotes 04 e 06, r€sultante das quantidad€s constantês da Proposta de Preço vencedora,
objêto do Edital de Pregão No. 010/2022.
5.2. Os preços são fixos e inêajustáveis.
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de rcvisáo do preço ofertado, dentÍo do princípio da teoria do equilÍbÍio econômico-
Íinanceiro do contrato, conÍorme prêvisto no art. 65 da Lei N" 8.666/93

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão eÍetuados através de ordeÍn bancária ou cÍédito em conta corrente, no
prâzo náo superior a 30 (trinta) dias, âÉs a apresentaÉo da Nota Fiscal devidamente ât€stada.
6.2 - Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularizaÉo por parte da
contratada.
6.3 - As notas fiscãiJfaturas que apresentaíem incorreções sêÍão devolüdas à Conbatadâ ê seu vencimento ocorÍerá
após a data dê sua apresentaÉo válida.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame lica obrigada a emitir Nota Fiscâl Elêtrônica, para pagamênto

do obieto desta licitaÉo, sendo ênviâda juntamênte com todas as provas de regularidade para com as Fazendas

Fedêral, Estadual e Municipal, b€Ín como para com o FGTS e Justiça do Tíabalho.

6.5- Constatando-se a situação de in€gularidade da contÍatada, será proúdenciada sua notiíicação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, íegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresêntê sua defesa, O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.

6.6- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisão mntralual nos autos

do procosso administÍativo conespondente, assegurada à contÍatada a ampla defesa.

6.7- As dêspêsã3 decorÍêntes da exêcuçáo dos servlços contratados, coÍI€rão à coría dê recursos constârÍês
de dotaçôês consignadas no Orç8merÍo Munlclpal para o sxgrcício corÍ6nto, a sabr.

unldade Orçamontáía: 02.í0.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESÉ E MEIO AiIBIENTE
Proj.Atividado; 2155 - Manutenção das AÉes da Secrêtaria de Desenvolvimento e Meio Ambiênte - R$ 3.801,00
Elêmento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Matêrial PeÍmanente
Fonte:00

Unidade Orçamontária: 02,02.01 - SECRETARIA ÍtlUNlclPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividaàe: 2008 - ManúenÉo e Desenv. das Ações da Secretaria de AdministraÉo Geral - R$ í.907,00
Elemênto Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Fonte:00

Unidade Orçamentária: 02.0í.0í - GABINÊTE DO PREFEITO
PÍoj.Atlvidade: 2170 - Manúelçáo das AÉ6 da Assessoria de lmprêssa
Elemento Dêsposa: 4490.52.00 - Equipam€nto e Material Permanente
Fontc:00

Unidade OÍçemênt&iat 02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
PÍoj.Atlvidaáê: 2074 - D€senv. e Manutençáo das AçÓês da Sec. Munic. De Cu1ura e TuÍismo ' R$ 32.'122'00

Elemenlo Da3p€sa: 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Fontê: 00

Unidado oÍçamêntárla: 0ZO/t.02 - FUNDO MUNICIPAL oE EDUCAçÃO
Proj.Atlvidaàa: 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de EducaÉo-R$ í.920,00
Proj.Atlvidade: 2067 - Manúênçáo das AÉês do Ensino Fundamental
Proj.Atlvldade: 2056 - Manutenção das Ações do Ensino lnÍantil
Elemento Despeaa: 4490.52.00 - Equipamenlo e Material Permanente
Fonte: 01, 19, 04 e 95

Unidado oÍçamêntárie: 02.05.02 - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE
Prol.Atividadê: 2055 -túanutenÉo das AçÕes da AtenÉo Básica R$ 29.136,00

VLADIMIR OLIVEIRA Assin.do dê íonnâ dreitarPor

FTGUETREDo H#5;fflril""'"*
BASTOS:01704750504 D.d6:2022 06.01 113425 {3 00'
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I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cantro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13,922.55/U000í -98 - Têlefax: (0xx75) 33392ííl / 2128

proj.Atividade: 2OE4- Manú. das Ações da AtenÉo Hospitalar BAmbulatodal/ Média e Alta ComdsÍdâde R$ í5.664,00

Pró.Atividade: 215E - ManutenÉo ê Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de Saúde

Elemento Despêsa: 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Fonte: 02 e 14

Unidade OÍçamentária: 02.06.0í - SECRETARIA iIUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL

Éroj.Arlvidaãe: 2(,E7 -Manutençáo das Ações da Sêsetaria Mun. deÁçáo SociaF RS 6'21í'00
Uniâade OrçamentáÍia: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTENCIA SOCIAL

Proj.Atividade: 2095 - Manúençáo do ProgÍama Primdra lnÍância-
PÍo;.Afividade: 2098 - Manúenção das açõês de PSE - PÍoteçáo Espgcial'R$ 900,00

Pro!.Atividade: 2039 - Mânut€nção d83 açóê3 defrrotoção-s^ocial báslca
Proj.Atividade: 2o4o - Manutonçâo do conselho TutêlaÍ - R§ 328,00
pióÍ.Àúriààoer 2i02 - itanuteúo das Açõês PSB - serviço de conv. e FoÍtaloclmerÍo dê vínculos - RS 32E'00

Elemenlo Despe§â: 4490.52.00 - Equipamento e Malerial Permanentê

Fontê: 00, 29, 28

Unidadê Orçamêntária: 02.í1.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIc' E REC HIDRICOS

Éroi.Alvldaãe: 2073 - Manutenção. das Açóes da Secretâria, de AgÍicultura ê Recursos HídÍicos

Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Malerial Permânente
Fonte:00

CLÁUSULA SENMA. DIRE]TOS E OBRIGAçÕES DAS PARÍES CONTRATANTES

7.1 OA CONTRATADA:
i.i.f- Á õóHfnnfaDA deverá Íomecêr o obieto dêsta licitâÉo dê acordo a necessidade da CONTRATANTE.

z.l.z - a coNrnnreoA sôrá tegal e financeiramente responsávêl por todas as obrigações e compromissos contraÍdos

á, t"r".ir*, para a execuçâã deste Contrato, bêm como, pdos sncargo_s_tÍabalhistas'.-pÍ€i/idenciários, fscâis'

"""rrúriái, 
óÁerciais e outros fins, a eles não se ünculando a COHrnnrerWg a qualquer tÍtulo, neín me§mo ao de

solidariedadê.
i.f : - À CO1ffmfeOA assume inteira responsabilidade pêlos danos ou projuÍzos causados.à @NTRATÁNTE ou a

i"r""iro", ã;"rntes de dolo ou culpa, negtigencia, impeiída ou imprudência, na execuÉo do obieto destê Contrato,

àiiãiámente po, seus pr€postos ê/ou €Ínprigalos, náo àxctuindo ou r€dulndo €ssa rêsponsabilidadê, a fiscalização ou

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prêpostos'

i.r.,c 1 - À cournerebA assumirá a responsabiliaade toial peta execuÉo do Íorn€cimento objêto deste contrato.

Z.t.S - e COlfRemDA obÍiga-se á máfuer estoques súcisntes para atendêr as necessidados do ob1eto c'onlido no

Êditial, que é paÍte integrante desto Contrato.
7. t ã -H""àriú"1 osãireitos oa aurinÉiráção, an caso de rescisão adminislrativa preüsta no AÍligo 77 da Leia.66d93;

z.t.z - n COnfnnrnOl ooriga-se a mànta, durante toda execução do contrato, eín compatibilidade com as obrigaçôes

pàr eles assumidas todas as óndiçoes de habilitaçáo e quamcaÉo-€xigida na LicitaÉo'

7.1.A - a CONTRATADAfcará obrigadâ â aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que sê

niài", * ooi"to, de até 21o/o trinie"á cinó por cento) do valor iniciâ atualizado do çgntato' na forma prevista ne Lei

Federal n. 8.66d93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
;:á.i:iúá; 

";rrí"r 
e estabetecido na ctáusula QuaÍta, as obÍigações fnanceiras deconêntes do presente contrato. na

integralidade dos seus têrmos:
;.àãf À fi;*li."úo do fomecimênto será por pessoal designado pela CONTRATANTE'

7.2.3 - poderá a fscalização ordenar a-s-u"fi"".'ao to6f ou frrcial dos serviços, caso náo seiam atendidas, dentro de 36

ítinta e
iãiõ ior"., u. t*rrmações que fizer, seÍn prejuÍzo de outras sanÉes quê possam se aplicar a coNTRATAoA

CúUSULA OITAVA - PENAUDADE
ã.i.'érá ru"O"rrnro nos artigos 86 e S7 aa Lei n" 8.666/93, a licitanlê vencedora ficaé sujeita, no caso de âtraso

iniústmcado. assim considerado pera-eominiitraéo, inexecução paícial ou inêxecuÉo total da obrigação' sern preiulzo

ãã-"ê!"Jir"J"-oiíJ"oãi ãiriiu-"riríinár, asseguradã a prévia e àmpla deÍesa, às seguintes penalidades:

I - AdveÍtência seínpre que ÍoreÍÍ constatadas infrações leves'

ll - Multa, na Íorma prevista no instrumento convocatóÍio ou no contrato:

iir _ 

"r.pL""aã 
t*"p-áaa oe participaiâo r" ii"itãiao u impedimento de contralar com a AdminislraÉo, poí prazo não

supeÍior a 2 (dois) anos:
iü'--O*fãã,iãá í.lnidoneidade paÍa licitar ou @ntratar com a Administração Pública enquanto p€rdurareÍn os molivos

àa.Irnt"ã"ié"ã, prniçao ou ate àuÀáia promoüàa a reatititação perante á própria auloridade qu6 adicou a penalidade,

VLADIMIR OLIVEIRA Âssinôdodeformadisitalpor

F|GUEIREDo ffi3lll,:'#flã?fln'"-""
BASTOS:01 704750504 Dadoi:2022 06 0r I r:30:38 {3'00'
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3:i:{i#u3iffJi.H;":- 
o contratado ressarcir a AdministÍ

nurmrxry**çl:"n,mgr'mm,-rss*rn*ffi
lll -.0,7% (set€ décrmos por cent.,r .*- : -^;^:-*"':"o.o': 

ou atraso' sobre o valor da parte do fomecimento não(ngesmo. lto) sobre o valor da parte do Íomeci
8.4. A Administração se reseÍva ," 

",,"r^ 
;:^-_::t",uo 

Íomecrmento nào realizado' por cada dia subseqüente ao

;i,til"*+[,tfiH:::",:1 
,*,t*tffiffr::r#;ffi::Hixfl::t",i 

ffrr",liix HÍyifl:"xT,#T s:[:

$JÊ*tJ,.,,,#["j,r*rif H.Jk§,*Êsrrxxg#""J,,*l:X::':;;"Tff ;j::":,:

í;,x-*66i*'6*ü;*,,ffiffi ;;_;d:J:_:

;1.fr 
-1i;1ffi j*i*i*#r$j**il#j#Hf 

;ftr,#ilq}.n'{ffi r{}1"-,r;"mn:

l*m,nm*e*-ü.---**;ru
;;';o';âo1""'uÉo sociar ou a modilicação da finaridade ou da estnrtura da CoNTRATAOA, que prgudique a execução

gh***ryffiffifrnffiíH#ffi-n+r"": :;;:

fli5ffi$htE,fffitrry'::*:::*::*;**:::*
crÁusu^LA pEctMA. coNDtÇÕES cERA|S

iI;1,;"ii,l3?,iii,,il,";iJ#f8"",ii'À;;i,T,,H[If#[,:i"ru1*::?,ojflo. 
"",,,,"0*" e quaisquer ouros

VLADIMIR OLIVEIRA Assinado de Íormà disrtârpor

FIGUEIREDO vuolurnoLrvuu rrcurinroo

BASTOS:01 704750504 ]19;;',oz'.o.",,,,..,""
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ESTADO OA BAHIA
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10.2 - A CONTRATANTE rêserva-se o dirêito ds suspendêr tsmporariâment€ a êxecuÉo d€§t€ Contrato, quando

necessário por conveniência dos serviços ou da AdministÍaÉo, respeitados os limites legais e os direitos ãisegu.ados à

CONÍRATADA;
10.3 - lnt€ram o píesente Contrato, indepsndentemente dê transcriÉo, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Preços

da CONTRATADA|
10.4 - Não Será permitidos a CoNÍRAÍADA, SuFempreitar ds forma parcial ou, ainda, sub{ogar este contrato:
'10.5 - Este contrato é regido pela Lei n". 8.666/93, a fm de dirimir alguma dwida €ín caso§ omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCAUZAçÃO OO CONTRATO:
1 1.1 Este conhato sorá Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54S97, poítador

da Matricula de n.o 571, para exerceÍ as atribuições deGestorde Contratos Administrativos do Podêr Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado eÍn 26 de agosto de 2021 no OiáÍio Oficial

do Município
'l í.2. A presençâ da ÍiscalizaÉo não aienua, nern didê as responsabilidades da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBUCAçÃO
12.1. O presênte Contrato será publicado sob foÍmà de extrato eín DiáÍio Ofidai do Município, no prazo de l0 (dsz) dias

a partií dâ data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO
i3.t - Á p"rt"" signatárias dêsle Contrato elegem o Foro da ComaÍcâ de Souto SoaÍe§, do Estado da Bahia, com

renúncia expressa ã qualquer outo, por mais privilegiado que seja. E poÍ estareÍn juslas e conlrâtadas, assinam o

presentê conlrato, eín 02 (duas) vias de igual teoÍ ê único êÍeito, na prêssnça dâs têsteínunhas abaixo

vLADrMrRoLtvEtRAiü3',$".';JiJlit"^1',áill,?*
FIGUEIREDO EAsros:ol7ol7soso4

BASTos:o 1 7o47so5o4 ?19;;:'z'" 
06'01 1 1 :3 r:«)Souto Soares Bâ, 27 de Maio de 2022.

Luiz
Prsfoito Municipal
CONTRÂTANTE

Têstemunhas

4 Zzs.zzs ;>S
No -C)
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CNPJ: 08.267.948000í-í0
CONTRAÍADO
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

t I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avênidr José s.mprio,0E Cetrtro- Brhir CEP- 46990-000
CNPJ 11.922.5í/0001-9t -T.leírt: (0rt75) 3!r9zr50 / 2l2t

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/Í{F: 1 3.922.55í000í -98

Contrato N" í09/2022FOR+i|SS - Pregão Életónico n'010/2022
Contrâtantê: Pr€foitura Municipal dê Souto SoaÍes- Bahia.
obloto: AoutsrÇÁo DE MoBlLlÁRlos PARA EscRrÓRlo E VENTILÂDoRES. PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES OA PREFEITURÂ MUNICIPAL E SEUS FUNDOS.
Proponqnte/Homologado: vLAoltllR OLIVEIRA FIGUEIREDo BAsTos, irlscÍit no CNPJ .ob N'
08.267.9aEr0001.í0, com s€de na Rua ÁJvâío Campos d€ Olivêíe, n' í2, C€ntÍo, BaÍra de Mgndes/BÀ, CEP:
,r4.990{00.
Valor Homglogldo: R$ 92.6í7,00 (nov€nlâ e dois mil, sôiscentog 6 dêzêssêt€ reâis), reforonte aos lotes 04 6 06.

Embaeamento L.gal: Lêi n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteío.es alteraÉes.
Unided. Orçam.rúria: 02.10.0í - SECREÍARIA Ul{lClPAL DE OESÉ, E }tElO A BIEI{TE
Proj.Atlvldadê: 2í55- Manutenção das A9óês clâ SêcÍetsí6 de D€§ênvolvimento 6 Meio Ambi€nte
Elam.nlo D€5p...: 4490.52.00 - Equipâmênto e Mâterial P6ímangntê
Font€: 00
Unlded. O.çaE.ntáÍia: 02.02,0í - SECRETARIA tlUl{lClPAL DE AO l}{lSÍRAçÁO GERAL
Proj.Atlvid.dê: 2008- ManutenÉo e Desenv- das Açõês dã SecretraÍia de Adminislíaçáo Geml
Elamêtllo Dospgt!: /l490.52.C10 - Equipamênio 6 MateÍial Pormansnto
Fonte:00
Unldad. O.çêm.ntáÍia: 02.01,01 - GABII{ETE OO PREFEITO
Proj.Atlvldade: 2170 - ManutenÉo das Açô6s da Assessoria de lmprassà
Elemênlo oê5pora: 4490.52.00 - Equipamonto e Mâteriâl Peíman6nte
Fontê: 00
Unidedê Oíçam.núÍiâ: 02.í2.01 - SECRETARIA IIUNICIPAL DE CULÍURA E TURISXO
P.oi.Atlvld.do: 207i1- oesônv. ê Manutênçáo da§ A9ões da Sec. Munic. De Cultura 6 Turismo
Elemento O6spr.s: 4490.52.00 - Equipam6nto e Material PeÍman6nt6
Font :00
t nldade OrçÉm.ntária: o2.lx.o2 - FUNOO lúUlllClPAL 0E EDUcAçÁo
Píol.Atlvldado: 2062 - ManutenÉo das AÇ,ôês do Fundo Municipâl d€ Educ€Éo
ProrÁüvld.de: 2067 - ManutenÉo das ÀÉes do Ensino Fundamênlal
Pror,Atlvldado: 2056 - ManutenÉo das rçõ6§ do Ensino lnfanül
Elêmonto Despaaâ: 1t490.52.00 - Equipamento ê Mâtenal Pemenênte
Fonte: 01, 19. 04 e 95
Unldâde Orçam.ntárla: 02.05.02 - FUa{OO MUNICIPAL DE SAUDE
Prol.Atlvldtde: 2055 -.|úânutenção dâs AÉs6 da AtênÉo Básica
PíolÁtlvldldor 2084 - M6nut. dâs AÉês dâ AtonÉo Hospitralar e AmbulatoriâU Mádia e Alta Compl€xidade
Pmráüvldadc: 2158 - Manutonçéo e Dos6nv. dâs Açõos do Funtlo Municipalde Sãúde
Elêm.nlo Dê6paaa: 4490.52.00 - Equipam€nto ê MsteÍial Pêrmanente
Fo.tê: 02 6 14
unldad. O.çâmentá.ia: 02,06.04 - FUNDo u lClPA! DE asssTÊNcla SOCüÀL
P.ol.Atlvld.de: 20E7 +íânúenção das Açõês da SêcIêtaria Mun. d. AÉo Social
P.olÁtlvldade: 2005 - ManúenÉo do Progrãma Pdneka lnfância
P.olÁtlyldsdc: 2008 - MenutênÉo das aÇ,õ6s dê PSE - Proteção Esp€ciãl
ProiÁtlvldado: 2039 - lí.nut nçáo d.a eçõe! dc pÍotcção soclel bá.|c.
PÍoiÁtivldâds: 20!O - llsnutonçao do Con3elho Tutolrr
ProiÁtlvldrde: 2í02 - ,I.nutonçao daa Açôe. PSB - SaÍvlç.o da Conv. e Fort lacimento dê VÍnculos
Elamenlo Dospaaa: 4490.52.00 - Equipamênto o Material PerÍnangnte
Fontê: 00, 29, 28
Unldads OÍçém.ntári.: 02.í t.0í - SECRETAR]A IIUNICIPAL OE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Altvldede: 2073 - Manutsnçáo. das Ações da SêcíêtaÍia, de Agricultura ê Rêclrsos Hídácos
Elcm€nto Despc.a: ,1490.52.00 - Equipamenlo e Mâlêíial P€rmanente
Fontê:00
Prazo de Vigônci.r 27105n022 a 27105f2023.
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